
     

 

 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CORONEL MACEDO/SP 

CNPJ: 46.634.192/0001-99 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021) 

 

O presente Termo de Referência, elaborado em conformidade com o Art. 6º, inciso XXIII, e o 

Art. 40, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tem por objeto definir o conjunto de 

elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a aquisição de 01 

(um) aparelho de ultrassom diagnóstico novo, detalhando as especificações, quantidades e 

condições de execução. 

 

Data de elaboração: 10/03/2026 

 

I - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea a, da Lei nº 14.133/2021) 

 

a) O presente documento tem como objetivo a aquisição de 01 (um) aparelho de ultrassom 

diagnóstico novo. 

 

a.1) Não haverá parcelamento da contratação, e o objeto será licitado por item, sendo o critério 

de julgamento o menor preço por item. 

 

a.2) O objeto se trata de bem comum. 

 

a.3) Considerando que o valor estimado do item ultrapassa o limite de R$ 80.000,00, nos termos 

do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, a presente contratação dar-se-á por 

meio de ampla concorrência. 

 

Nº Item (descrição) Unid. Qtd. 
Valor un. 

(média) 

Valor total 

(média) 

1 

APARELHO DE ULTRASSOM 

DIAGNÓSTICO com possibilidade 

futura para uso de cardiologia adulto e 

TRANSESOFÁGICA (adulto e 

pediátrico): Equipamento transportável 

sobre rodízios com no mínimo de 

4.000.000 canais digitais de 

processamento para oferecer qualidade de 

imagem em Modo 2D, Modo M, modo M 

Anatômico. Modo Power Doppler, Modo 

Color Doppler, Modo Doppler Espectral e 

Doppler Contínuo. Modo 2D. Console 

ergonômico com ajuste de altura, giro e 

deslize, com teclas programáveis. 

Tecnologia de feixes compostos e 

tecnologia de redução de ruído e artefatos. 

Imagem Trapezoidal no Transdutor 

Linear. Imagem Harmônica: função com 

aplicação para todos os transdutores. 

Imagem Harmônica de Pulso Invertido. 

Modo M, Modo Power Doppler. Modo 

Color Doppler. Modo Dual Live: divisão 

de imagem em tela dupla de Modo B + 

Modo Color, ambos em tempo real. 

Unidade 01 R$ 197.629,67 R$ 197.629,67 



     

 

 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CORONEL MACEDO/SP 

CNPJ: 46.634.192/0001-99 
 

Power Doppler Direcional. Modo 

Doppler Espectral. Modo Doppler 

Contínuo. Tissue Doppler Imaging (TDI) 

colorido e espectral. Modo Triplex. 

Pacote de cálculos específicos. Pacote de 

cálculos simples. Tecla que permite 

ajustes rápidos da imagem, otimizando 

automaticamente os parâmetros para 

imagens em Modo B e Modo Doppler. 

Divisão de tela em no mínimo 1,2 e 4 

imagens para visualização e análise de 

imagens em Modo B, Modo M, Modo 

Power, Modo Color, Modo Espectral, 

Dual - Modo de divisão dupla de tela com 

combinações de Modos. Software de 

imagem panorâmica com capacidade de 

realizar medidas. Software de análise 

automática da curva Doppler. Permitir 

acesso às imagens salvas para pós-análise 

e processamento. Possibilitar armazenar 

as imagens em movimento. Cine loop e 

Cine Loop Save. Pós-processamento de 

medidas. Pós-processamento de imagens. 

Banco de palavras em Português. Monitor 

LCD ou LED com no mínimo 21 

polegadas com braço totalmente 

articulável com ajuste de altura, ângulo e 

giro independente do console. com tela 

secundaria de no mínimo 10 polegadas, 

Deve permitir arquivar/revisar imagens. 

Frame rate de pelo menos 1500 frames 

por segundo. Todos os transdutores 

multifrequenciais, banda larga. HD ou 

SSD interno de no mínimo 500 GB. 

Mínimo de 03 portas USB. Mínimo de 04 

portas ativas para transdutores sem uso de 

adaptadores. Software para exames 

cardiológicos adulto, pediátrico e 

transesofágico. Possibilidade futura de 

inclusão de software para realizar 

avaliação automática ou semi automática 

de Strain bidimensional de ventrículo 

esquerdo e possibilidade futura de 

inclusão de software para realizar 

avaliação ventrículo direito e átrio 

esquerdo (técnica do speckle tracking) de 

forma automática ou semiautomática.  

Possibilidade futura de inclusão de 

Software para eco de estresse 

bidimensional. Possibilidade futura de 

inclusão de software para cálculo 

automático da fração de ejeção 

bidimensional. Possibilidade futura de 

realização de exame transesofágico 

tridimensional com ferramentas para 
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a.4) A empresa deverá apresentar manual, catálogos figurativos ou folders do fabricante, 

impressos ou eletrônicos, em português, contendo informações técnicas completas do item 

ofertado, que possibilitem avaliação e verificação em conformidade com os requisitos 

estabelecidos. 

 

b) Prazo de vigência do contrato e índice de reajuste: o prazo de vigência dos contratos será 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, 

utilizando-se como base de reajuste o IPCA/IBGE. 

 

b.1) O índice a ser utilizado como base de reajuste será o IPCA/IBGE. 

quantificação da imagem 3D cardíaca em 

diferentes planos (fração de ejeção, 

volumes e massa ventricular esquerda. 

Possibilidade futura de inclusão de 

software para realizar imagens com 

agentes de contraste para imagem geral e 

cardiológicas com exibição dual com 

imagem contrastada ao lado da imagem 

fundamental em baixo índice mecânico 

sem prejuízo da resolução temporal 

(frame rate). Possibilidade futura de 

inclusão de software para realizar 

medidas automáticas de biometria fetal. 

Possibilidade futura de inclusão de 

software de exposição de imagens 

adquiridas através de cortes tomográficos 

a partir de imagens volumétricas 3D e 3D 

em tempo real. Possibilidade futura de 

avaliação de Doppler de alta sensibilidade 

para avaliar pequenos vasos e fluxos 

lentos. Conectividade de rede DICOM. 

Conectividade de rede DICOM. DICOM 

3.0. Gravação disponível em CD/DVD-

RW ou memória USB ou DICOM, 

sistema operacional Windows. Gravação 

de imagens em pen drive. Impressão 

direta. Acompanhar os seguintes 

transdutores banda larga 

multifrequenciais, com tolerância de +/-1 

MHz: Transdutor Convexo que atenda as 

frequências de no mínimo 2.0 a 5.0 MHz; 

Transdutor Endocavitário que atenda as 

frequências de no mínimo 5 a 10.0 MHz; 

Transdutor Linear que atenda as 

frequências de no mínimo 4.0 a 13 MHz; 

Transdutor Setorial adulto que atenda as 

frequências de no mínimo 2.0 a 4.0 MHz. 

A empresa arrematante devera possui 

fornecer instalação e treinamento, de 24 

horas, sem ônus a unidade requisitante. 

Garantia de 12 meses. 

Total R$ 197.629,67 
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c) Garantia dos produtos: De acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

 

d) Garantia contratual: Não será exigida garantia contratual. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea b, da Lei nº 14.133/2021) 

 

O presente Termo de Referência tem como base o Estudo Técnico Preliminar (ETP) nº 43/2026, 

de onde foi retirada a solução abordada neste instrumento. 

  

III - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 COMO UM TODO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea c, da Lei nº 14.133/2021) 

 

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e contras de cada uma 

delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a aquisição de 

01 (um) aparelho de ultrassom diagnóstico novo, com tecnologia digital, alta resolução e 

suporte para futuras atualizações em cardiologia e exames transesofágicos. A escolha por um 

equipamento digital multifuncional justifica-se pela necessidade de centralizar diversos tipos 

de exames num único dispositivo, otimizando o espaço físico e o investimento público. A 

tecnologia digital permite ainda a futura integração com sistemas de prontuário eletrônico e 

telemedicina, garantindo que o município esteja tecnologicamente preparado para a evolução 

dos serviços de saúde. 

 

IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea d, da Lei nº 14.133/2021) 

 

• Somente poderão ser contratados fornecedores que comprovarem integralmente a 

regularidade fiscal, jurídica, social e trabalhista, além da qualificação econômico-

financeira compatível com o vulto da contratação, nos termos do Edital. 

• Não haverá exigência de amostras prévias.  

• Não será admitida a subcontratação 

• Não será exigida garantia da execução contratual (prevista no art. 96 da Lei nº 

14.133/2021). Todavia, permanece a obrigatoriedade da Garantia Técnica do Produto 

pelo período mínimo de 12 (doze) meses 

 

V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, 

prazos e condições pactuadas. 

b) Entregar os bens de acordo com as especificações deste termo de referência. 

c) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à 

execução do fornecimento. 

d) Garantir a boa qualidade do bem entregue. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 

disposto no inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante 

ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante. 

g) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução deste contrato. 

h) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

i) Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste 

contrato. 

j) a empresa vencedora deverá fazer indicação formal do responsável técnico pela instalação e 

treinamento de pessoal para o uso do equipamento. 

 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de 

Referência. 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições nos objetos 

entregues, fixando prazo para a sua substituição. 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada em 

relação ao objeto do Contrato. 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada. 

f) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição do objeto, na forma do contrato. 

g) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não 

abordadas no Termo de Referência. 

h) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo. 

i) Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

 

VI - EXECUÇÃO DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea e, da Lei nº 14.133/2021) 

 

a) Prazo de entrega do produto: O equipamento deverá ser entregue, montado e configurado 

na Unidade Mista de Saúde em até 30 (trinta) dias do envio da nota de empenho; 

 

b) Forma de execução:  

• A contratada deverá ministrar treinamento operacional presencial para os profissionais 

médicos e técnicos indicados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

• A capacitação será realizada obrigatoriamente in loco, nas dependências onde o 

equipamento for instalado, utilizando o próprio bem adquirido para a demonstração 

prática; 

• Conteúdo Programático Mínimo: Operação básica do console e ajustes ergonômicos; 

Utilização de softwares de processamento e modos de imagem (2D, M, Doppler, etc.); 

Navegação no banco de dados e exportação de imagens via DICOM/USB; Protocolos 
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de limpeza, desinfecção e conservação dos transdutores; Procedimentos de segurança e 

orientações para manutenção preventiva primária; 

• O treinamento deverá ser fornecido sem qualquer ônus adicional para a Administração 

Municipal, estando todos os custos inclusos no preço global da proposta. 

 

c) Local de entrega do produto: O equipamento deverá ser entregue na Unidade Mista de 

Saúde, situado no endereço Avenida Presidente Castelo Branco, nº 240, centro, neste 

município, nos horários de 08h às 11h e das 13h às 16h. 

 

d) Regras para recebimento provisório e definitivo: 

d.1) Os produtos serão recebidos provisoriamente no ato da entrega pelo servidor lotado no 

Almoxarifado, para posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato; 

d.2) O objeto do presente Termo de Referência (TR) poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

d.3) Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

d.4) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 

d.5) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

d.6) As sanções para descumprimento das previsões deste tópico estão previstas no edital e no 

contrato. 

 

VII - GESTÃO DO CONTRATO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea f, da Lei nº 14.133/2021) 

 

O presente processo de licitação, tem como gestor e fiscal, os seguintes funcionários: 

Gestor: Jeferson Cristiano de Castilho Bibiano, Coordenador de Saúde. 

O fiscal será nomeado pelo setor demandante. 

Ambos serão oficialmente nomeados por meio de portaria. 

 

O preposto, juntamente com seus dados (nome, CPF, RG, e-mail, contato telefônico), deverá 

ser indicado pela empresa contratada para que conste no contrato. 

 

SÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR E DOS FISCAIS: 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração. 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

h) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 

da Prefeitura Municipal de Coronel Macedo (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

i) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

j) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

k) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

l) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

m) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

n) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

o) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

p) O gestor será responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica 

e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento 

da documentação pertinente para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 

envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção dos contratos, bem como o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais 

quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, e quanto ao controle do contrato e 

às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 

q) O fiscal acompanhará e fiscalizará a execução do objeto nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, pelo qual deverá avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 

caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o 

resultado pretendido pela Administração. 
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VIII - MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea g, da Lei nº 14.133/2021) 

 

Sempre que possível e assim autorizado por esta Administração, serão utilizadas condições de 

aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado. 

A medição será realizada de acordo com a entrega efetiva do produto, de acordo com as regras 

de recebimento provisório e definitivo, quando serão verificadas quantidade e qualidade, 

conjuntamente com a análise da nota fiscal. A entrega do produto somente será considerada 

concluída após o recebimento definitivo da totalidade do pedido realizado, observando as 

condições contratuais acordadas. 

O pagamento referente a cada pedido concluído será realizado até o 30º dia após a apresentação 

e aprovação da nota fiscal referente. 

 

IX - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea h, da Lei nº 14.133/2021) 

 

A escolha do fornecedor deverá ser realizada mediante licitação, modalidade pregão eletrônico 

(inciso I do art. 28 da Lei nº 14.133/2021), e o critério de julgamento adotado será o menor 

preço por item.  

 

O fornecedor deverá apresentar comprovação de regularidade quanto à: 

1) Qualificação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, do representante da empresa; 

c) Referentemente ao registro da empresa, alternativamente: 

c.1) Registro comercial, no caso de Empresa Individual; 

c.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c.3) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

c.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 66 da Lei nº 14.133/21. 

 

2) Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas: federal (Receita Federal e da procuradoria 

Geral da República), estadual e municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou de outra 

equivalente, na forma da Lei, sendo; 

b.1) Certidão Negativa de Débitos Tributários com a União; 

b.2) Certidão Negativa de Débitos Tributários Inscritos e Não Inscritos Estaduais. No caso de 

a sede da licitante ser fora do estado de São Paulo, será aceita certidão estadual única/conjunta 

de débitos;  

b.3) Em todos os casos anteriores serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 
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c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Prova de regularidade de débitos trabalhistas (CNDT), expedida gratuitamente e 

eletronicamente pelos endereços eletrônicos do TST, do CSJT e dos TRTs; 

e) Prova de regularidade relativa à seguridade social (podendo ser a certidão conjunta de débitos 

da União). 

 

3) Capacidade econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência, com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias da data do 

certame. 

4) Regularidade para licitar: 

4.1) Certidão Negativa Correcional atestando que não há registros de sanções ou 

procedimentos correcionais em curso. 

4.2) Certidão de Apenados emitida pelo Tribunal de Contas/TCE. 

 

5) Técnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome da empresa licitante que comprove ter a licitante fornecido, satisfatoriamente, 

comprovando o fornecimento de aparelho de ultrassom com recursos de Doppler e cardiologia. 

b) Registro válido do equipamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 

ou comprovação de cadastro conforme a classe do produto. 

 

X - ESTIMATIVA DO VALOR 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea i, da Lei nº 14.133/2021) 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 197.629,67 (cento e noventa e sete mil, 

seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários dispostos 

na tabela do item I. 

 

XI - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea j, da Lei nº 14.133/2021) 

 

02.00.00 – PODER EXECUTIVO 

02.04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.04.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA–10.301.0012.2.045 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

FICHA – 152 – Recurso Próprio 15% 

Código de Aplicação - 1.300.0013 – FMS 15% – Recursos do Tesouro 

FICHA – 602 – Recurso Estadual 

Código de Aplicação – 02.801.0003 – Emenda Parlamentar- Saúde – Aquisição de 

Equipamentos 

Coronel Macedo/SP, na data da assinatura. 

 

 

______________________________________ 

Jeferson Cristiano de Castilho Bibiano 

Coordenador de Saúde 


